
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

DECISÃO Nº. 263/2020 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 20 de outubro de 2020, 

homologa a Decisão ad referendum nº 199/2020, que trata do parecer favorável da relatora do 

deste Conselho, Kedma Maria Silva Pinto, referente ao Relatório final de Estágio Probatório e 

Estabilidade do docente Luiz Carlos Fontes Baptista Filho, conforme Processo N°. 

23082.005984/2020-92. 

 

Garanhuns, 20 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

(Secretaria do Conselho Superior Pro Tempore)


